
 
 

LEI N.º 455, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967. 
 
 
 
 

Dispõe sobre denominação de escola rural e dá 
outras providências. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Passa a denominar-se Escola Nossa Senhora da Aparecida, a atual Escola 

Laurindo Antônio Machado. 
 
Art. 2º A escola acima referida, acha-se localizada na Fazenda Santa Rita, neste 

Distrito, e não na Fazenda Buracos, conforme consta em lei anterior. 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 
“Mando, portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento desta Lei pertencer, 

que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.” 
 
Unaí, 28 de fevereiro de 1967. 
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